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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 1.671, de 2 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 126, de 3 de julho de 2020, Seção 1, página 94,
Onde se lê:

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS NOVOS TOTAL DE Nº LEITOS VALOR (R$) CUSTEIO
DIÁRIA COVID-19 (MÊS)

VALOR R$

. GO 521310 Mineiros Hospital Municipal Dr Evaristo Vilela
Machado

8013543 Municipal UTI ADULTO II - COVID-19 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. 521880 Rio Verde Hospital Municipal de Rio Verde Goiás 2340690 20 20 960.000,00 2.880.000,00

. 522010 São Luis de Montes Belos Hospital Regional de São Luis de Montes
Belos Dr Geraldo Lando

2382474 11 11 528.000,00 1.584.000,00

. TOTAL R$ 41 41 1.968.000,00 5.904.000,00

Leia-se:

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS NOVOS TOTAL DE Nº LEITOS VALOR (R$) CUSTEIO
DIÁRIA COVID-19 (MÊS)

VALOR R$

. GO 521310 Mineiros Hospital Municipal Dr Evaristo Vilela
Machado

8013543 Municipal UTI ADULTO II - COVID-19 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. GO 521880 Rio Verde Hospital Municipal de Rio Verde Goiás 2340690 Municipal UTI ADULTO II - COVID-19 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

20 20 960.000,00 2.880.000,00

. GO 522010 São Luis de Montes Belos Hospital Regional de São Luis de Montes
Belos Dr Geraldo Lando

2382474 Estadual UTI ADULTO II - COVID-19 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

11 11 528.000,00 1.584.000,00

.

. TOTAL R$ 41 41 1.968.000,00 5.904.000,00

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Asma.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre a asma
no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos
indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 645/2021 e o Relatório de
Recomendação no 650 - Julho de 2021 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Asma.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito
geral da asma, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento
e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização,
registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável
legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da asma.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa
doença em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio
citado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

Art. 5º Fica revogada a Portarias SAS/MS no 1.317, de 25 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 27 de novembro de 2013, seção
1, página 131 e a Portaria SAS/MS nº 603, de 21 de julho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 22 de julho de 2014, seção 1, página 73.

SERGIO YOSHIMASA OKANE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
SEcretário de Ciência, Tecnologia, Inovação

e Insumos Estratégicos em Saúde

RESOLUÇÃO RO Nº 2.687, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre o encerramento do regime de direção técnica
na operadora PROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento
Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na
forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 25
de agosto de 2021, considerando os documentos constantes no processo administrativo
nº 33910.018810/2020-61, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-
Presidente determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime de direção técnica na operadora PROMED
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., registro ANS nº 34.880-5, inscrita no CNPJ sob o nº
00.558.356/0001-45.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

DECISÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 556ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de agosto de 2021, julgou os seguintes processos referentes
a recursos de Termo de Assunção de Obrigações Econômico-Financeiras - TAOEF:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33910.001706/2020-37 Unimed Frutal Cooperativa de Trabalho Médico
Lt d a .

DIFIS Aprovada por unanimidade o conhecimento e não provimento de recurso, mantendo
integralmente a decisão de primeira instância que se manifestou pelo cancelamento do TAOEF da
operadora, com fundamento no inciso I do art. 26 da RN nº 307, de 2012.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor - Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
RESOLUÇÃO RE Nº 3.273, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no art. 53 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a medida preventiva publicada em desfavor da
empresa PHILIPS DO BRASIL LTDA., CNPJ nº  61.086.336/0144-06, publicada na
Resolução-RE nº 3.154, de 13 de agosto de 2021, no Diário Oficial da União nº 154, de
16 de agosto de 2021, Seção 1, pág. 88, visto que o produto DESCALCIFICANTE PHILIPS
SAECO está devidamente regularizado nesta Anvisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 3.274, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e
o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: COMPLEMAX DO BRASIL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO EIRELI - CNPJ: 36532101000150
Produto - (Lote): ÁGUA SANITÁRIA BELEZA(TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 3350911/21-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação:  Considerando a comercialização e fabricação do produto sem registro por
empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º
e 12º da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos art
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